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LEI N° 754, de 17 de agosto de 2001.                           
 

SUPLEMENTA E REDUZ VERBA ORÇAMENTÁRIA. 
 
 

SÍLVIO PEDRO SCHMITZ, Prefeito Municipal de Poço das Antas, Estado do Rio 
Grande do Sul. 
 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte: 
 
 

LEI 
 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a suplementar no valor de R$ 54.900,00 
(cinqüenta e quatro mil e novecentos reais) as seguintes rubricas orçamentárias: 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
2001 – Manutenção dos Serviços Legislativos. 
3.1.1.1.01.03.00 - Remuneração Demais Servidores ........................................................... 600,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
2004 – Manutenção da Secretaria Municipal da Administração. 
3.1.1.1.0l.03.00 – Remuneração Demais Servidores ......................................................... 5.400,00 
3.1.1.3.01.03.00 – INSS – Demais Servidores .................................................................. 1.300,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
2035 – Amortização da Dívida com PASEP 
4.3.5.1.00.00.00 – Amortização de Dívida Contratada ................................................... 18.000,00 
2036 – Contribuição p/ Formação do PASEP. 
3.2.8.0.00.00.00 – Contribuições para Formação do PASEP ............................................ 4.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA 
2019-Manutenção da Secretaria Municipal da Agricultura 
3.1.2.0.00.00.00 – Material de Consumo .......................................................................... 2.000,00 
4.1.2.0.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente ................................................... 1.600,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 
2021 – Manutenção da Secretaria de Obras e Viação 
3.1.2.0.00.00.00 – Material de Consumo .......................................................................... 4.000,00 
3.1.3.2.00.00.00 – Outros Serviços e Encargos .............................................................. 14.000,00 
4.1.1.0.00.00.00 – Obras e Instalações ............................................................................. 4.000,00 
 

Art. 2º - Servirá de recurso para a cobertura do Artigo 1º a redução das seguintes rubricas 
orçamentárias: 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES  
2001 – Manutenção dos Serviços Legislativos. 
3.1.1.3.01.03.00 – INSS Demais Servidores........................................................................ 600,00 
GABINETE DO PREFEITO. 
2002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito. 
3.1.1.1.01.03.00 – Remuneração Demais Servidores ........................................................ 8.700,00 
3.1.1.3.01.03.00 – INSS – Demais Servidores .................................................................. 2.100,00 
3.1.3.2.00.00.00 – Outros Serviços e Encargos ................................................................ 6.200,00 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO. 
2004 – Manutenção da Secretaria Municipal da Administração. 
3.1.3.2.00.00.00 – Outros Serviços e Encargos ................................................................ 5.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA 
1004 – Sementes e Mudas 
3.1.3.2.00.00.00 – Outros Serviços e Encargos ................................................................ 3.600,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 
2021 – Manutenção da Secretaria de Obras e Viação 
3.1.1.1.01.03.00 – Remuneração Demais Servidores ........................................................ 5.400,00 
3.1.1.3.01.03.00 – INSS – Demais Servidores .................................................................. 1.300,00 
FUNDO DE RESERVA 
2031 – Fundo de Reserva 
9.1.0.0.00.00.00 – Reserva de contingência ................................................................... 22.000,00 
 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE POÇO DAS ANTAS, 17 de agosto de 
2001. 
 
 
 
                                                                                       Sílvio Pedro Schmitz 
                                                                                    PREFEITO MUNICIPAL 


